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JUSTIFICATIVA
Pelo texto, o consumo dos alimentos oferecidos pela unidade escolar deve
respeitar a absoluta prioridade de alimentação dos estudantes. O projeto
também estabelece que o fornecimento da alimentação não implica
qualquer acréscimo para os professores e demais servidores das escolas,
nem decréscimo de quaisquer direitos remuneratórios ou indenizatórios
(como o vale-alimentação).

“Reconhece-se, portanto, que o professor e os demais profissionais
envolvidos no espeço escolar são fundamentais no momento da
alimentação dos alunos, tanto para integração como para a aquisição de
conhecimento. Em consequência, devem ser incluídos nas refeições ter
acesso à comida oferecida aos estudantes”.

Campo Largo, 05 de outubro de 2023.
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